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Equipe Sigma <sigma.supel@gmail.com>

Impugnação ao Edital - PE Nº. 507/2018/SIGMA/SUPEL/RO  
3 mensagens

atendimento@eshr.adv.br <atendimento@eshr.adv.br> 8 de março de 2019 09:57
Para: sigma.supel@gmail.com
Cc: alessandra@eshr.adv.br, vanessa@eshr.adv.br, renato@eshr.adv.br

À

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL/RO

 

A/C RÓGER MARTINS CARDOSO – PREGOEIRO SUBSTITUTO DA EQUIPE SIGMA

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 507/2018/SIGMA/SUPEL/RO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.
0036.009311/2017-83

OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de Serviço de Transporte Inter Hospitalar de
Pacientes, com disponibilização de Veículo/Ambulância de Suporte Básico Tipo “B” e de Suporte Avançado Tipo “D”
(UTI Móvel) e Mão-de-obra especializada (Motorista/Socorrista e Técnico de Enfermagem), para atender as
necessidades do Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II – HEPSJP-II, Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro -
HBAP e Hospital Regional de São Francisco do Guaporé - HRSFG, de forma contínua, por um período de 12 (doze)
meses.”

                              

 

Prezado Pregoeiro, bom dia!

 

 

Ao tempo em que lhe cumprimentamos, vimos, através deste, encaminhar a impugnação ao edital da licitação
supracitada.

 

 

Favor confirmar o recebimento deste. Agradecemos desde já!

 

 

Atenciosamente,

 

 

REM – RONDÔNIA EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA.

CNPJ Nº 11.752.550/0001-83
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AVISO LEGAL: O conteúdo desta mensagem e dos documentos anexos é destinado somente às pessoas indicadas
no endereçamento eletrônico, podendo conter informações confidenciais e/ou legalmente protegidas na relação
entre advogado e cliente. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, solicitamos a gentileza de que
seja imediatamente devolvida ao seu remetente e eliminada completamente do seu sistema, sendo vedada sua
utilização de qualquer forma.

 

LEGAL NOTICE: The content of this message and of the attached documents is addressed only to those persons
indicated in the electronic address and may contain information of confidential nature and/or legally protected as
client-attorney privilege. If you have received this message as a mistake, we kindly request you to immediately
reply to the sender of this message and entirely eliminate the message from your system, being expressly
prohibited its use in any form.

 

 
10 anexos

1 - Segunda Impugnação JP - PE 507.2018 - retificada.pdf 
380K

2 - Atos constitutivos - 7ª alteração contratual.pdf 
191K

2 - Atos constitutivos - CNH Renata.pdf 
133K

4 - Procuração Renata.pdf 
2746K

5 - Procuração escritório.pdf 
270K

6 - Solicitação de faturamento - 05-11-2018.pdf 
347K

7 - NF VEICULO - IVECO.pdf 
44K

8 - NF - adaptação veiculo IVECO para ambulancia.pdf 
39K

9 - NF - transporte ambulancia.pdf 
734K

10 - Certificado de registro de veículo.pdf 
82K

Equipe Sigma <sigma.supel@gmail.com> 8 de março de 2019 10:48
Para: atendimento@eshr.adv.br

Senhor Licitante, bom dia!
 
Acusamos o recebimento e informamos que seu questionamento será encaminhado a Secretaria responsável pelo
Termo de Referência.
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Atenciosamente,
 
Jéssica Graciliano
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--  
 
Equipe SIGMA/SUPEL

 

Equipe Sigma <sigma.supel@gmail.com> 8 de março de 2019 12:03
Para: FENIX GAD SESAU <fenix.gadsesau@gmail.com>

Boa tarde!
 
Encaminhamos o pedido de impugnação da empresa  REM – RONDÔNIA EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA   para
análise e manifestação.
 
 
Atenciosamente,
 
Jéssica Graciliano
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--  
 
Equipe SIGMA/SUPEL
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR RÓGER MARTINS CARDOSO – PREGOEIRO SUBSTITUTO DA 

EQUIPE SIGMA – SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL/RO -  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 507/2018/SIGMA/SUPEL/RO - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 0036.009311/2017-83 

 

 

 

 

REM – RONDÔNIA EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita sob o CNPJ nº. 11.752.550/0001-83, sediada à Rua Sete de 

Setembro, nº 4305, Bairro Agenor Martins de Carvalho, CEP: 76.820-322, na cidade de Porto 

Velho-RO, representada por ESBER E SERRATE ADVOGADOS ASSOCIADOS (mandato 

anexo), sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Rondônia, sob o 

nº 048/12, com escritório localizado a Rua Rui Barbosa, nº. 1019, B. Arigolândia, CEP 

76.801-196, e-mails: renato@eshr.adv.br, vanessa@eshr.adv.br e alessandra@eshr.adv.br, 

telefone(s): (69) 3301-6650, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar: 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

507/2018/SIGMA/SUPEL/RO 

pelos motivos de fato e direito que se seguem, com base nas diretrizes 

contidas nas normas regulamentadoras da Licitação. 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

O certame licitatório encontra-se suspenso, em decorrência de 

impugnações apresentadas tempestivamente por diversas empresas, inclusive pela própria 

Impugnante. Em decorrência disso, em homenagem à celeridade processual, tão cara à 

Administração Pública, apresenta-se na oportunidade, contestação de outro tópico não 

questionado anteriormente, para que seja analisado antes da republicação do edital, 

considerando que tal questionamento impacta nas propostas de preços que serão 

apresentadas, e sua retificação possibilita o alcance de propostas mais vantajosas para a 

Administração Pública Estadual.  

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

II.1 – DA RAZÃO DE IMPUGNAÇÃO PROPRIAMENTE DITA 

 

II.1.1 – DA RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA 

ECONOMICIDADE PELA EXIGÊNCIA DE VEÍCULOS COM ATÉ 03(TRÊS) ANOS 

CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO  

O tema tem grande relevância, considerando que os veículos utilizados na 

prestação dos serviços, impactam significativamente nos valores que serão ofertados pelas 

empresas interessadas, e posteriormente contratados pela Secretaria de Estado da Saúde. 

Vejamos a exigência do item 2.1.3 do Termo de Referência: 

mailto:renato@eshr.adv.br
mailto:vanessa@eshr.adv.br
mailto:alessandra@eshr.adv.br
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2.1.3 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) fornecer veículos com até 
03 (três) anos da data de fabricação. Após este prazo o veículo 
deverá, obrigatoriamente, ser substituído. 

  

Nota-se pelo item transcrito, a limitação dos veículos a 03 (três) anos 

contados da data de fabricação. Não se questiona nesse momento, a legítima 

discricionariedade da Administração, na adoção de regras que devem ser cumpridas pelas 

empresas Contratadas.  Chama-se atenção ao fato da definição da idade da frota considerar 

a data de fabricação, e não do modelo do veículo, o que onerará, e muito, o valor final da 

prestação dos serviços. 

Insta informar que trata-se de veículos, que necessitam de adaptação 

especial após a fabricação, para que os referidos se tornem ambulância, em cumprimento à 

todas as normas da ABNT-NBR 14.561 de julho de 2000, conforme bem destacado no item 

2.1.7 do Termo de Referência. 

Na maioria das vezes, o veículo zero km só será utilizado no ano corrente, 

porém, pelo simples fato de ter sido fabricado no ano anterior, sem qualquer uso, já se 

perde 01(um) ano, dos 03(três) anos definidos no edital, se contados da data de fabricação, 

o que não se sabe ao certo em qual mês se realizou.  

Assim, ao invés do veículo ser utilizado por inteiros 03(três) anos, é 

utilizado por 02(dois) anos, ou menos, já que há um longo período entre a fabricação, 

compra, até o emplacamento e a inserção dos equipamentos médicos necessários para que 

se torne uma ambulância, finalizando todo o processo com a expedição do alvará da 

vigilância sanitária do veículo. 

Para elucidar melhor o expendido, apresenta-se o caso concreto, de 

recente veículo adquirido pela Impugnante. Vejamos: 

ESPECIFICAÇÃO DO 

VEÍCULO 

DATA DA 

SOLICITAÇÃO 

DE 

FATURAMENTO 

DATA DA 

NOTA 

FISCAL - 

COMPRA DO 

VEÍCULO 

ZERO KM 

DATA DA 

NOTA FISCAL 

– ADAPTAÇÃO 

DO VEÍCULO 

EM 

AMBULÂNCIA 

DATA 

EMPLACAMENTO 

ESP/CAMINHÃO/AMB

ULANCIA DIESEL 

IVECO/D GREENCAR 

AMB 09, ANO 

FABRICAÇÃO 2018, 

MODELO 2019 

05/11/2018 19/11/2018 

 

28/01/2019 11/02/2019 

 

O veículo mencionado acima, foi fabricado em 2018, sendo este o marco 

inicial para contagem do prazo de 03(três) anos, conforme estipulado no edital. Porém, seu 

emplacamento só se deu na metade do mês de fevereiro do ano subsequente, e só a partir 

daí, o veículo NOVO que fora adquirido, poderá ser utilizado. Desse modo, a empresa já 

perderia 01(um) ano, mesmo com o veículo sem funcionamento, por considerar a idade da 

frota pela fabricação, e não pela efetiva utilização.  

No intuito de comprovar o que fora detalhado, segue a solicitação de 
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faturamento, as notas fiscais do veículo, da transformação/adaptação do mesmo para 

ambulância, a nota fiscal do transporte do veículo até Porto Velho-RO, e o certificado de 

registro do veículo, para demonstrar o lapso temporal entre a aquisição de um veículo até a 

sua disponibilidade legal para utilização. (docs. anexo) 

Além do que fora dito, a empresa também necessita de prazo para 

instalação dos equipamentos médicos nas ambulâncias, e dos insumos para atendimentos 

em geral, conforme Portaria nº 2048, e o referido veículo precisa passar por vistoria para 

emissão de alvará, expedido pela Vigilância Sanitária. Assim, nota-se que por um longo 

período, após a data de fabricação, o veículo fica sem utilização para adaptação que permite 

o seu efetivo e legal funcionamento. 

 Conclui-se, portanto, que o VEÍCULO ZERO KM adquirido recentemente 

pela empresa Impugnante, que foi adaptado para ser utilizado como ambulância, foi 

fabricado no ano de 2018, porém, o modelo é de 2019, e só foi emplacado em 11/02/2019, 

sendo que é a partir desta data, que o veículo poderá ser utilizado com todos os 

equipamentos médicos que devem ser instalados pela empresa, após vistoriado com 

expedição de alvará pela Vigilância Sanitária. 

 Por conseguinte, o veículo zero km que será utilizado para atender a 

SESAU/RO - caso a Impugnante seja vencedora da licitação e signatária do contrato - 

conforme consta no edital, só poderá ser utilizado até 11/02/2021, caso se considere a data 

de fabricação (2018) e não a data do modelo (2019). 

Assim sendo, o veículo ao invés de ser utilizado na prestação dos serviços 

por 03(três) anos, será utilizado apenas por 02(dois) anos, necessitando de uma depreciação 

curta, o que impacta diretamente no valor a ser ofertado. 

 A exigência imposta, faz com que os preços dos serviços sejam 

majorados, sem necessidade, considerando que os veículos utilizados na prestação 

dos serviços são automotores à diesel, de longa durabilidade, sendo grande 

dispêndio financeiro para sua aquisição, e com manutenção preventiva e corretiva 

de responsabilidade da empresa contratada, que deve arcar com todos os custos 

envolvidos, e que tem a obrigação de disponibilizar carro reserva para paralisações 

em casos previsíveis e excepcionais. 

Não seria inteligente, por parte da Impugnante, que pleiteasse um 

prazo maior para a idade da frota, correndo risco de utilizar-se de veículos em 

péssimas condições, sendo que as péssimas condições dos automotores, 

demandariam grandes aportes com manutenções periódicas, que é de sua 

responsabilidade, e não da Contratante. Sabe-se que veículos novos e com longa 

durabilidade, não necessitam de grandes manutenções, apenas as comuns e 

programáveis, exceto em casos excepcionais, o que também deve ser considerado 

pelas empresas licitantes. 

Veja que o controle da idade da frota em relação à veículos com boas 

condições de uso, e manutenções pontuais, permite vantagens à Administração, que terá um 

universo maior de competidores na licitação, sem precisão de troca da frota em período tão 

curto. A permissão do aumento da idade da frota, não desconstitui as atribuições da equipe 

de fiscalização, que sempre exigirá os serviços de forma contínua e ininterrupta, apontando 

eventuais descumprimentos ou má condições dos equipamentos, aplicando as penalidades 

cabíveis. 

Frisa-se, ínclitos julgadores, que os veículos para execução dos serviços, 

não estão prontos no mercado para aquisição, e devem ser encomendados, faturados, 
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adaptados e transportados até o Estado de Rondônia, para inclusão dos equipamentos 

médicos, insumos e expedição de alvará pela Vigilância Sanitária, sendo que toda essa 

morosidade, impacta na diminuição dos meses de prestação de serviços, considerando tão 

somente a data de fabricação, diminuindo ainda mais o prazo de 02(dois) anos para 

utilização de veículo inteiramente novo. 

Por todo exposto, solicita-se que a idade da frota seja considerada pelo 

ano modelo dos veículos constante no certificado de registro do veículo, e não da data de 

fabricação. Adicionalmente, que o prazo de 03(três) anos seja alterado para 05(cinco) 

anos, o que culminará em vantagens à administração, considerando a ampliação da disputa, 

já que mais empresas terão condições de ofertar propostas, considerando que a depreciação 

do veículo será em prazo superior, mantendo todas as manutenções por conta da futura 

Contratada. 

III – DO PEDIDO 

Destarte, amparada nas razões acima expendidas, requer a Vossa 

Senhoria: 

a) o acolhimento da Impugnação ora apresentada, com fulcro no art. 18, § 1º e § 2º do 

Decreto Estadual nº. 12.205/06; 

b) a divulgação, pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, 

após a modificação requerida, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

considerando os conflitos existentes impactam diretamente na elaboração das 

propostas; 

c) a competente decisão sobre a presente impugnação no prazo legal; 

d) seja a presente impugnação processa em seus exatos termos de regularidade até seu 

encerramento. 

 
Termos em que, pede e espera deferimento. 

 

Porto Velho(RO), 08 de março de 2019.  

 

Inventário de documentos: 

 

- Atos constitutivos;  

- Procuração; 

- Solicitação de faturamento (pedido de compra); 

- Nota fiscal de aquisição do veículo; 

- Nota fiscal da adaptação do veículo para utilização como ambulância; 

- Nota fiscal do transporte do veículo até Porto Velho/RO; 

- Certificado de Registro do Veículo. 
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CHAVE DE ACESSO

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA
NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº.
SÉRIE:
FOLHA

DADOS DA NFeNATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. SUBST. CNPJ

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

BAIRRO / DISTRITO

FONE / FAX UF

CNPJ / CPF

CEP

INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

CÁLCULO DO IMPOSTO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO:

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

NOME/RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF

UF

CNPJ / CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UN QTD V. UNIT V. TOTAL BC ICMS V. ICMS V.IPI
ALIQ.

ICMS IPI

BAIRRO COMPLEMENTO MUNICÍPIO UF CNPJ

ENDEREÇO NÚMERO

NOME

COD VIN - CHASSI RENAVAM NRO MOTOR VAN

LOCAL DE ENTREGA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

VALOR DO FRETE

VALOR DO ICMS

VALOR DO SEGURO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS - ST

DESCONTOOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

VALOR PIS-ST

VALOR DO IPI

VALOR COFINS ST

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO ICMS-ST

VALOR ICMS CONV.51 % CONV. 51/00 VALOR TOTAL DO PIS VALOR TOTAL DO COFINS

BASE CALC. ICMS CONV. 51

EBJEGEFJAGBBFEFBMBAIGICEEFFCBFBFCICEBBGABNEFFJEBNABDBEFAJBEDEFFFCBMBBAKEGIAH
3118 1101 8445 5500 0506 5503 8000 2887 6819 7100 1086

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da
Sefaz Autorizadora

VND PROD.EST.OPR.C/PR.SUJ.REG.SUB.TRIB.CND.SUB.TRI

1

288768
38
1 / 1

131183116130529 19/11/2018 17:54:59-02:00

6727174170154 133654931 01.844.555/0005-06

REM - RONDONIA EMERGENCIAS MEDICAS 11.752.550/0001-83 19/11/2018

AV SETE DE SETEMBRO 4305
NRO

AGENOR DE CARVALHO

PORTO VELHO

76820-322

RO

0 - Emitente

1 VEICULO IVECO 2.465,000 2.465,000

SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS S/A

RDV MG 238, KM 74 S/N, PATIO COME SETE LAGOAS 0673628101114MG

19.199.348/0036-08

87042190 010 6401 UN 1,000 138.500,00 138.500,00 58.654,75 7.038,57U36EF3S1000013 Daily 35S14HD Gran Furgone WG - 3300 12,00 0,00

CDR ORDINE: 243355   PEDIDO: 335056   TIPO TETO: Teto Medio   FOLHA 1/1   ICMS
REL.A PREST. D.RESP. D.AL/REM. Ano/Mod 2018/2019     Resolucao do Senado Federal n
13/12 - FCI n  EEDE5894-3E44-42DF-8D89-223028F4E54E. ICMS-ST NOS TERMOS DO CONVENIO
29 DE 07|.04.2017   Faturamento direto para cliente Final - Conv. 51/00   Base de
Calculo do icms conv. 51/00 = 79.845,25   Vr icms sub tributaria conv. 51/00 =
9.581,43   Entrada: R$ 0,00 - Financiamento: R$ 138.500,00   Vencto parte
financiada: ate 30 dias

AV ULISSES POMPEU DE CAMPOS 656

ZERO KILOMETRO VARZEA GRANDE MT 02.416.362/0001-93

93ZK35B01K8482749 223219 F1CE34819 P 7274923 7206170

Rodovia MG 238, KM 73,5

Jardim Primavera II

Sete Lagoas CEP: 35701-970MG

CNH Industrial Brasil Ltda

S/N

FONE: 31210723310000

58.654,75 7.038,57 0.00 0.00 138.500,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 138.500,00

2770.00 13296.00

79845.25

9581.43

TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA-

0,00 0,00

H2 + Air Bag Duplo + Ar Condicionado

EX-01 EX-01 IVECO DAILY 35S14 HD GRAN

FURGONE   CAMINHONETE, 0KM   MOTOR

DIESEL MOD F1C   POT.147 CV , PROCONVE

L6   TRACAO 4X2,  01 TANQUE 100 L

PBT 3.500KG,CMT 6.500 KG, LOT.3 LUG.

MOD: 22261  MVS: 216  000   COR: 50175

Branco Banchisa         VP:

U36EF3S1000013 | Ar condicionado,

Trava Eletrica Centralizada com

Telecomando
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
Secretaria Municipal da Fazenda

Praça Barão do Rio Branco, 16 – Centro – 35700-029 - Sete Lagoas -
MG

Número da Nota
20855

Código de Verificação
UUHU-HNNH

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data de Emissão: 28/01/2019 - 09:13 hs
Período de Tributação: 01/2019

Local de Tributação: No Município
Município de Prestação: SETE LAGOAS - MG
Natureza da Operação: Exigível

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social: GREENCAR VEICULOS ESPECIAIS PECAS E SERVICOS LTDA CPF/CNPJ: 71.919.187/0002-50
Nome: GREENCAR VEICULOS ESPECIAIS PECAS E SERVICOS LTDA Inscr. Municipal: 03.52930-2
Declaração: DES Consolidada Telefone: Inscr. Estadual: 
Regime de Tributação: Auto-lançado
Endereço: MARECHAL CASTELO BRANCO, 3700 - JARDIM UNIVERSITARIO - CEP: 35701-242 - SETE LAGOAS - MG
Imune/Isento: Não

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome: RONDONIA EMERGENCIAIS MEDICAS LTDA CPF/CNPJ: 11.752.550/0001-83
Email: Inscr. Municipal: Inscr. Estadual: 
Endereço: AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 4305 - AGENOR DE CARVALHO - CEP: 76820-322 - PORTO VELHO - RO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Código do Serviço: 14.01
Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração,blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos,
equipamentos,motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficamsujeitas ao ICMS)

MÃO DE OBRA APLICADA PARA ADAPTAÇÃO AMBULANCIA UTI IVECO - CHASSI 93ZK35B01K8482749.
CONFORME OS 8288.
FORMA DE PAGAMENTO: 50 % ENTRADA/50% ENTREGA.

VALORES DA NOTA
Valor dos Serviços (R$)

35.600,00
Deduções (R$)

0,00
Acréscimos (R$)

0,00
Desc. Condicionado (R$)

0,00
Desc. Incondicionado (R$)

0,00
Crédito (R$)

0,00

PIS (R$)
0,00

COFINS (R$)
0,00

INSS (R$)
0,00

IR (R$)
0,00

CSLL (R$)
0,00

Outras Retenções (R$)
0,00

Base de Cálculo (R$)
35.600,00

Alíquota (%)
3,00

ISS (R$)
1.068,00

ISS Retido (R$)
0,00

Total das Retenções (R$)
0,00

Valor Líquido (R$)
35.600,00

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Valor aproximado dos tributos: R$ 5.874,00 (16,50%). Valor aproximado correspondente à totalidade dos tributos federais, estaduais e municipais com base na Lei nº
12.741/2012. Fonte: IBPT.
Esta NFS-e foi emitida com respaldo nos Decretos nº 3215/2006 e 4550/2012
Nota Fiscal emitida via Portal.

Nota de Número: 20855 Código de Verificação: UUHU-HNNH Emitida dia 28/01/2019 às 09:13 hs

Recebi da empresa GREENCAR VEICULOS ESPECIAIS PECAS E SERVICOS LTDA os serviços constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE
SERVIÇO.
Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site http://nfse.setelagoas.mg.gov.br ou por meio de aparelho com
aplicativo para código QR.
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